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4§MUNICIPIO DE BOQUTM/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'
047t2023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1212023

PROCESSO LICITATÓRIO
2023.1104.5s

LICÍTAN€T'

No dia 04 dc Outrbío d6 2023, m(e) ÍUl{rclPlo DE BOOUIHTSE , inscnto(a) no CNPJ 13-097.06€Y0O0142, com sode à PC DR JOSE MARIA P MELO n' S/N CEP

4936GOOO - Boquiín-SE nestê alo têgâlm6nt6 Épres6ntâdo por ERALDO DE AI{DRÂDE SA TOS, poítâdoí do CPF n' 89í60258500, RESOLVE regislÍar prc@s

psra ôvúntuâl âqúigção om fâcê da âpíÊslntâçáo da(s) pítrpostá(s) dâ(B) 6mpra3â(s) abâúo qualificedâ(s):

Fom.6.dor: V LDSO QUIRINO SAXTOS CIPJ: 4,ú.980,1íí0001-10

R.pÍt .nt nt : VÂLOSON QUIRINO DOS SÂNTOS

Í.hlb.E: Og) 9982-2107

'.ll: Bhoppingmunicipio@gmâil.com

End.Ír9o: RUA JOAOUIM OANrÂS, 46 - CEMTRO, Rb Reã - AA - ,1833GO00

h.m:26 eu.nüd.dcr 8ô.OO Unided.: tlN ltarcá: ADRIMETAL ltodolo: ADRIMETAL Prrço Uí[áno: R§ 300.00 Vâlor Íot l: R§25.80O.00

Dalcrtçlo: ESTANTÉ OEAÇO COM 06 PRAÍELEIRAS Câract€Ílsticâs mlnimas: Estânlê 6m aço com reforços nes lâterais e fundo, dêve con têr no

minirío m prátêtoiías com r€gulagsÍtl d6 altuís, dobras duplâs nâs lstêíaas o triplas nas partes írontais € postarior€s 04 colunassm t)srflL de no mlnimo

3Ox3O mm, rôforçps ômegâ na parte intêrna das prateleiías. Os parafusos coih porcâs sêxtava das, ambos zincêdos, e 4 (quatro) sapatâs plá§ticâs. Cor:

Cinzâ €6mahe. Acebem€nto: Tratâdo pêlo processo anticorÍosivo por meio de fosÍalizáÉo 6 pintura eletrosláticâ. Espê§suÉ mínimâ: Chapa 24.

Oimênsôôs Eíêmas: (AxLxP): No mínimo 200Ox800 x450 mm. Gârantiâ minima dê 'l eno

It.mi 34 Qu.nüdrrL:33,00 Unld.do: UN eÍcai perola Modelo: peÍola Prcço Unhtárlo: R§ 297.00 V.loÍ Tot l: R§9.801,00

Deac,lçlo: MESA REfÀ LINHÂ M-25; êm aglomorâdo íÉvêslido êm mêleminico dup{a facê,lampo 25mm, m€didndo 1,50X0.60X0.75CM, perfilem PVC,

com gevoiãiro do 2 gâv€tâs, És pein6l êm madeirâ 25mm,ê sápatâs com r€gulagem de alturâ

Itrm: 38 Qu.nüd!d.: 11,00 Unid.do: UN .rcâ: glickíorle ilodolo: glicKorte Prsço UnlÉío: R$ 4í.00 ValoÍTolâl: R§4.994,00

Ír..crlçáo: Armário Copa/Cozinhe Rêvosümento: Laminado Mêlemínico , Mat6nal: Mdf, Àlura: 0,60 M, Cor: Brâncá , I]po: D6 Pãrede, Lârgura : 1,20 M,

Píofundidádo: 0.35 M, Quantidadê Porlas: 3 UN, Quanticlade Pratêleiías: 1 UN, PâdÉo Acâbãmento: Mdí

\r"on: 44 Ournüd.d.: 24.00 Unid.d.: tlN ercâ: PEROLA Modêlo: PEROLA Pr.ço Unitáíio: R§ 535,00 ValoÍ Tot.l: RS12.840.00

Do3crlçIo: AÍmáaio com duas portas gm MDF côm acâbamenlo em PVC. Material êm madeira MoF 25mm com porflds PVC na LINHA '1000. Estruturâ

êm açp 0m pintuía opóxi Dimen§ões 95 cm x 43 cm x 159 cm

Torál: R$ 53.435,00

As €sp€cinaaçóG !áanicâs const-nlas do p.ocêsso em eplgÍafê, a.ssim como todas as obrilaÉe6 e condi@s d€scóâs na minuta da Ate do R€gislÍo dê PreÇos e na

PrcpGtâ dê PÍgço6 Intsgmm 6stâ ÂRe indop€ff 6n1êmontâ dô lÍanscÍiçáo.

Â vâliiedo desta Alá d6 RêgistÍo dê Prêço6 é até 0/U10r2024, â contar do diá 04rÍ012023 .

3. DO óRGÂO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gsr€nciador será a Socrolarla Munlclpal d€ Admlnl3t.aÉo ê Flnança3

3.2. Sáo órgãos e entidaclês públicas panrcipantes do regislro de píeços:



Socr.tarl. Municlpal d. Admlnistração o Finanças (Órgáo g6renciador);

Socrêtârl. Lunlclp.l dô Educáçâo, cultura, Esporto s LazsÍ (ÓÍ9ão Pârticipânts);

S.crêt Íia Municlpsl d6 ObÍas, Urbanlsmo a Scrvlços dê utalidâdo Pública (Órgão Participante);

S€crgtaria llunicipal de Agriculturá, Comáício. lndústÍia 6 Mêio Ambiênto (Órgâo Párticipanteli

Procu.edorle GeÉl do Múniciplo (ôrgão PaÍticipantê);

S€cÍetâ.is unlclpsl dê Ssúde o Bom-EstaÍ (ÓÍgão Peniclpant.);

lr€terl. unlclpâl dê A..i3lência Sociãl ê do Trabelho (Ôrgáo Penicipentê);

Fundo unicipal do6 Dirsito6 da Criençâ € do Adol6scontâ (Órgão Participante)

4. OA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1, A âlâ d6 rêgistro dê prêçps, durânte sua vâlidedê, pod€rá ser uülizada por qualquer órgão ou ênüdãdê cle âdminist"eÉo pública quô náo lê.ihe
participado do c€ílame licilatódo, m€diante anuância do órgáo gerenciador, dssde que dêvidamênte justificade e vantagêm ê nêspeitadas, no quê coub€r, as

condiçôes 6 as íegras êstabêlêcidâs na Lêi n' 8.666. de 1993 ê no Docrêto n' 7.892, dê 2013.

4.2. Cab€rá ao fomêcedor bênêfciário de Ate dê Rêgistro de Prêços, obsêrvadâs âs mndiçôes nêle eslebêlecides, optâr pelâ aceitaÉo ou não do

fomocimenlo, d€sd6 que osl€ fomeomento nào prejudique es obrigaçres ant6Íiormenle âssumidas com o óroáo Oerenciadore órgáos parUcipântes

a.3, As aquiições ou contrâtaçôes adicionâis a quê sê rêleíê êsle it€m não pod€rão €xced€r, poí órgão ou êntidâd6, a cinqu6nta por cênto dos quantitâlivos
.ros il€ns dc instumênto convocatóíio ê íegastÍados na ata d6 rêgistrô de preços para o óQão gêronciador e órgáos parlicipant€s.

4.4. As adosô€s â âta d6 registro de preços são limiladas, na totalidadê, ao dobro do quântilativo de cadâ item rêgistrado na ata d6 rêgistro d€ prêços pârâ o
óÍgão geíênciador e órgàos participan!ês. independenle do número de órgáos não panicipantes que eventuâlmente aderirem.

,4.8. Ap& â eúoíizáçáo do órgáo gorsnciador, o órgáo náo participânt€ d6v6rá êíêtivâí â côntÍataÉo solicitada êm eté novêntâ dias, obsorvado o prâzo de
validâde dâ Ata do Rêgistro de Preços.

/t.6. t , Câb6rá eo órgâo gor€nciaaÍor autorizaí, oxcepcional ô justificádamêntê. e prorÍogaçáo do prazo pâra oÍêtivâÉo da contralaçáo, íespêitado o prâzo d€
vigânctr da ata, dêsde quo solkitada p€lo óEão não perticipantê.

5. OA VALIDADE OA ATA

Gâbin iê do Pr.í.lto (Óigão Paílclpánto);
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4.5. Ào órgáo nâo pâÍticipante que aderir à ata comp€tem os atos r€latúos à cobrangâ clo cumprimênto p€lo íomêcedoí das obngâçóês contratualmente
assumadas o a aplicâÉo, obsorvâda a âmpla cl6fêsá ê o contrâditório. dê eventuâis p€nalidades decoísnles do descumpim€nlo dê cláusules contratlais, €m

rêlâÉo as suâs própíias conlrataçó€s, informândo as ocorências ao óígão gêíênciâdor



5.í. Avalldâde da Atra de Regisfo de Preços sêrá de 12 mêiês, â partir da sua assinalura, nâo podendo ser píoÍrogâda-

6. DA REVISÂO E CANCELAMENTO

6.1. DA REVTSÃO DOS PREçOS REGISÍRAOOS

6.1,4- As âlleraÉ€s dos preços rêgistrados, oriundas da revisão dos mesmos, s€ráo publicâdâs no DiáÍio Oíicial do À,lunicípio.

6.2, DO CAI{CELA E TO DOS PREçOS REGTSTRADOS

| - pola AdmlnlttÍ.Éo quando

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o conlratado não cumprir as exigências contidas
na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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6,í.í Os prsços registíedos pod€rào ser rovistos â qualquer têmpo êm dêcoíÍência da r€dução dos preços praticados no m6rcâdo ou de feto quo êlev€ os

clstos dos itêns r€gist-edos, ob€decondo áo estáb€lêcido no OêcÍÉto n' '100 d€ 24 de julho d€ 2017, ob€doc€ndo ao s€guinto:

'1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Ôrgão Gestor

mmunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de LicitaÉo para que esta convoque o

fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteraÉo na Ata, caso haia a concordância da Frustrada a negociaÉo, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já Íirmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociaÇões com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os dêmais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

negociaÉo, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisáo dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentaÉo de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevaçâo dos custos dos bens, deconentes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indefêrido, o licitantê podêrá ser libêrado do compromisso assumido.

6.í.2 S€rào consir6ràdo6 prêços dê mêÍcedo, os preços qúe Íorem iguâis ou inferiores à média dequeles apurados pêle AdministraÉo para os itens

registrâdos.

8,í .3. Em qualqu6. hiÉtê§€, 06 pr6ços d6corênt6s da reúsão não podorão ullrapassâr os pratjcados no msrcâdo. mantendo-se. no mínimo. â diforcnça
'canfuel epurade entag o vdor originãlmênlê @níantê de proposta do licilant€ ê equêlê vigêntê no mercado à épocâ do registro,

6.2.í- Os prêços Í6gistrâdos na pío3€ntê Ata fbderão ser c€ncelâdos de p1€no dirôito, garanüda a právia d€íêsâ, no§ têrÍÍros do D€crêto n" 190 de 24 de julho
dà 2í]'17:



1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitaÍ outro instrumento equivalente, decorrente do registro de
preços;

B$33d1
1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de p[eÇos, por qualque

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666i93:

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, iniustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

'1. e) os preços registrados se apresentarem superiorês aos praticados no mêrcado;

ll- polo paoponaírl€ que tanha aêu3 preços ragl3trâdos quâído:

í. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimenlo que deu origem ao registro de preços;

&

1. b) comprovar a ocorrância ds fato superveniente, caso fortuito ou força maior, quê comprometa a

execução contratual,

7. DAS PENALIDADES

7.í. O doscumpÍlmonto da Atâ de Registro ds Preçps ensejará aplicaÉo das penelidedos sstâb€lecidas no Edital

. 2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.892120'13), exceto nas
hipóteses em quê o descumprimento disser respeito às contrataÇÕes dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respêctivo órgão participante a aplicação da penalidade (aí. 6", Parágrafo único, do
Decreto no 7.892201 3).

7.3. O óEão poiicipante dovêrá comunicar eo óígão gorenciâdor qualquer des ocorénciâs previstas no art. 20 do DecÍeto n,7.892nO13, dadâ a
n€cêssidâdê d6 iníâuraÉo de procêdimenlo para cancelamento do registro do fomecedor.

8. DAS COND|çÔES GERATS

8.1 . A§ condiÉos gêrai§ do fornecamento, taas como os prazos para entêga e Íecebimento do obieto, as obígeçõ€s da ÀdministraÉo e do fomecedoí
rêgl6trado, pênâlidad€s e d€mâis condiçõ€§ do aiuste, €ncontraíFse definidos no Teímo do Reíerêncja, ANEXO AO EDITAL.

A prÊsáote Âta d€ R6gistíD de Píâços, aÉs lida a achâda coníorm., á assinada potâs pârt6s.

ÉRALOO DE ANORADE SAiITOS
PREFE]TO MUNICIPAL

Assnâdo dê ÍoÍma digital poí



ERALDO DE ANDRADE SAXTOS

6916025E500

Dados: 06/10/2023 l1 :13:0O

vaLosot{ QUtRtt{o sAr{Tos
+4.900.1Í,90001-10

Assinado dê foma digltal por:

vatosor{ outRtxo oos sairTos
0500a237506

Dados: 06/10/2023 11107:21
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